
 
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
Remessa Oficial e Apelação Cível nº 0099923-02.2012.815.2001 — 3ª Vara da Fazenda Capital.
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides. 
Apelante : PBPREV – Paraíba Previdência
Procuradores : Daniel Guedes de Araújo (OAB/PB 12.366) 
Apelado : André Luiz Cavalcanti Carlos
Advogado : Alexandre César Neves (OAB/PB 14.640)
Remetente : Juízo da 3ª Vara da Fazenda Pública da Capital

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL  — AÇÃO  DE
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  — CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA  — SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA PARCIAL
—  IRRESIGNAÇÃO  —  DESCONTOS  PREVIDENCIÁRIOS
INDEVIDOS — RESTITUIÇÃO DOS VALORES — PRECEDENTES
DO TJ-PB — CORREÇÃO MONETÁRIA PELO (IPCA-E) — JUROS
DE  MORA    — ART.  2º  DA LEI  ESTADUAL Nº  9.242/2010 —
CONDENAÇÃO  —   DESPROVIMENTO  DO  APELO  E
PROVIMENTO PARCIAL DA REMESSA OFICIAL.

— (…) somente as parcelas que podem ser incorporadas à remuneração do servidor,
para fins de aposentadoria, podem sofrer a incidência da contribuição previdenciária.
A justificativa reside no fato de que existe certo encadeamento proporcional entre os
descontos e  os benefícios,  do que se  infere não haver possibilidade de abatimento
sobre verbas que não integrariam, posteriormente, os aludidos proventos.

— Como a dívida é de natureza tributária, não é aplicável ao caso em tela o art.1º-F
da Lei 9.494/97. In casu, tratando-se de desconto previdenciário indevido, deve ser
aplicado o percentual de juros de 1% (um por cento) ao mês, a partir do trânsito em
julgado, conforme disciplina o art.2º da Lei Estadual 9.242/2010.

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS os  presentes  autos  acima
identificados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento à apelação cível e dar provimento
parcial à Remessa Oficial.

RELATÓRIO 

Cuida-se de Remessa Oficial e Apelação Cível oriundas da sentença de fls.
84/87v., prolatada pelo pelo Juízo da 3ª Vara da Fazenda Pública da Capital, nos autos da Ação de
Repetição  de  Indébito ajuizada  por   André  Luiz  Cavalcanti  Carlos em face  da  PBPREV –
Paraíba Previdência e do Estado da Paraíba. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido autoral para declarar indevidos os
descontos de contribuição previdenciária incidentes sobre as vantagens elencadas pelo art. 57, VII
da Lei Complementar 58/2003 (POG. PM, EXTR. PM, EXT. PRESS., PM. VAR., GPE.PM, COI.



PM., PQG. PM., PO. VTR., PQM. PM), gratificação de função, gratificação de atividades especiais
- temporária, gratificação especial operacional, gratificação magistério, etapa alimentação, auxílio-
alimentação,  plantão  extra,  bolsa  desempenho,  gratificação  de  insalubridade  e  1/3  férias,
determinando que os promovidos restituam ao autor os valores indevidamente descontados a estes
títulos, respeitada a prescrição quinquenal, com correção monetária na forma do art. 1º F da Lei nº
9.494/97, desde a data do efetivo desconto. 

Sem custas, condenou ainda os promovidos ao pagamento dos honorários
advocatícios, estes no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.

Irresignada,  a  PBPrev – Paraíba Previdência, aduziu em síntese,  que  os
descontos  efetuados  nas  verbas  reclamadas  na  exordial  são  devidos,  pois  são  pagas  com
habitualidade, além de ressaltar a natureza remuneratória. Por fim, pugna pelo provimento recursal.
(fls. 89/102)

Contrarrazões às fls. 106/118.

A Procuradoria de Justiça, em parecer de fls. 125/127, não sobre o mérito
recursal, porquanto ausente interesse que recomende sua intervenção.

É o Relatório.

Voto.

DA REMESSA NECESSÁRIA:

Percebe-se que a decisão recorrida está sujeita ao duplo grau de jurisdição,
por se tratar de sentença ilíquida, na forma do art. 496, NOVO CPC:

Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de
confirmada pelo tribunal, a sentença:
§ 3º Não se aplica o disposto neste artigo quando a condenação ou o proveito econômico
obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a: 
II – 500 (quinhentos) salários mínimos para os Estados, o Distrito Federal, as respectivas
autarquias e fundações de direito público e os Municípios que constituam capitais dos
Estados;

A partir  de  uma  análise  do  supracitado  dispositivo  percebe-se  não  ser
cabível a reapreciação da matéria, em sede de remessa oficial, quando a condenação não alcançar o
patamar de 500 (quinhentos) salários mínimos.

Nos  casos  de  iliquidez  do  título  judicial,  todavia,  o  posicionamento
anteriormente adotado pelo STJ era de que o parâmetro a ser utilizado para a determinação do
cabimento da remessa consistiria no valor atualizado da causa até a data da prolação da sentença.

Ocorre que o supracitado entendimento não é mais aplicado. O STJ firmou
nova posição a respeito do tema, afirmando que, quando a sentença for ilíquida, não é possível
adotar o valor atualizado da causa como parâmetro para verificação da incidência do art. 496, § 3º,
II, do NOVO Código de Processo Civil.

Nesse sentido:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.REEXAME NECESSÁRIO. LIMITAÇÃO. INTRODUÇÃO DO § 2.º DO



ART. 475 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL PELA LEI N.º 10.352/01. CAUSA DE
VALOR  CERTO  NÃO  EXCEDENTE  A  60  (SESSENTA)  SALÁRIOS  MÍNIMOS.
PROLAÇÃO  DA  SENTENÇA.  ILIQUIDEZ  DO  TÍTULO.  REMESSA  NECESSÁRIA.
EXAME OBRIGATÓRIO. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. DECISÃO MANTIDA
PELOS  SEUS  PRÓPRIOS  FUNDAMENTOS.  AGRAVO  DESPROVIDO.1.  A  Corte
Especial deste Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que, nos
casos de iliquidez do título judicial, não é possível a adoção do valor atualizado da causa
como  parâmetro  para  se  aferir  a  incidência  ou  não  da  excepcionalidade  da  regra
estabelecida  no  art.  475,  §  2.º,  do  Código  de  Processo  Civil.2.  Inexistindo  qualquer
fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a
decisão mantida por seus próprios fundamentos.3. Agravo regimental desprovido.(AgRg
no  Ag  1254476/SP,  Rel.  Ministra  LAURITA  VAZ,  QUINTA  TURMA,  julgado  em
29/04/2010, DJe 24/05/2010)

Vale  consignar  que,  em  boa  hora,  o  STJ  resolveu  sumular  a  matéria
consoante teor do enunciado da Súmula 490 daquele colendo tribunal. Observe-se:

Súmula 490 - A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação
ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica
a sentenças ilíquidas.

Como  no  presente  caso  a  sentença  é  ilíquida,  conheço  da  remessa
oficial.

Depreende-se dos autos que o apelado,   André Luiz Cavalcanti Carlos,
ajuizou Ação de Repetição de Indébito em face do da PBPREV e do Estado da Paraíba, alegando ser
policial  militar  e  que,  em  seu  contracheque,  estavam  ocorrendo  descontos  previdenciários
indevidos. Nesses termos, requereu a restituição dos valores recolhidos indevidamente.

Por sua vez, o magistrado  a quo julgou parcialmente procedente o pedido
autoral nos termos do relatório.

Apenas a PBPREV interpôs recurso apelatório.

Pois bem.

É sabido que o princípio da solidariedade informa o regime previdenciário
dos servidores públicos, contudo, tal assertiva não afasta a presença de outro princípio, também
afeto a este  sistema, qual seja o  da retribuição proporcional  entre  as verbas descontadas e  o
montante a ser usufruído pelo inativo posteriormente. Logo, somente as parcelas que podem ser
incorporadas  à  remuneração  do  servidor,  para  fins  de  aposentadoria,  podem  sofrer  a
incidência da contribuição previdenciária. 

A justificativa reside no fato de que, como outrora consignado, existe certo
encadeamento  proporcional  entre  os  descontos  e  os  benefícios,  do  que  se  infere  não  haver
possibilidade  de  abatimento  sobre  verbas  que  não  integrariam,  posteriormente,  os  aludidos
proventos.

A partir das considerações acima, impõem-se a manutenção da sentença, de
acordo com a seguinte linha de raciocínio: 

1) Princípio da especialidade: verificar se há lei específica estabelecendo
de forma clara e precisa a natureza da verba e se a mesma deverá sofrer a incidência de contribuição
previdenciária; e;



2) Aplicação da analogia: caso não se identifiquem as referidas questões
no normativo estadual, aplicar-se-á o regramento federal (Lei 10.887/2004 – que enumera, em rol
taxativo, quais parcelas não devem sofrer a incidência de contribuição previdenciária). 

Dito  isto,  considerando  a  inexistência  de  Lei  Estadual  específica
disciplinando algumas contribuições previdenciárias dos servidores estaduais, resta consultar o art.
4º, da Lei 10.887/2004, que dispõe sobre o cálculo dos proventos dos funcionários de qualquer dos
Poderes da República. 

Assim prevê o dispositivo ora mencionado: 
“Art. 4º - A contribuição social do servidor público ativo de qualquer dos Poderes da União,
incluídas suas autarquias e fundações, para a manutenção do respectivo regime próprio de
previdência social, será de 11% (onze por cento), incidentes sobre: (Redação dada pela Lei
nº 12.618, de 2012).
 I - a totalidade da base de contribuição, em se tratando de servidor que tiver ingressado no
serviço público até a data da publicação do ato de instituição do regime de previdência
complementar para os servidores públicos federais titulares de cargo efetivo e não tiver
optado por aderir a ele; (Incluído pela Lei nº 12.618, de 2012) .
II - a parcela da base de contribuição que não exceder ao limite máximo estabelecido para
os benefícios do regime geral de previdência social, em se tratando de servidor: (Incluído
pela Lei nº 12.618, de 2012)
a) que tiver ingressado no serviço público até a data a que se refere o inciso I e tenha optado
por aderir ao regime de previdência complementar ali referido; ou (Incluído pela Lei nº
12.618, de 2012) 
b)  que  tiver  ingressado no serviço  público  a  partir  da  data  a  que  se  refere  o inciso  I,
independentemente  de  adesão  ao  regime  de  previdência  complementar  ali  referido.
(Incluído pela Lei nº 12.618, de 2012) 
§ 1o Entende-se como base de contribuição o vencimento do cargo efetivo, acrescido das
vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual
ou quaisquer outras vantagens, excluídas: 
I - as diárias para viagens; 
II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; 
III - a indenização de transporte; 
IV - o salário-família; 
V - o auxílio-alimentação; 
VI - o auxílio-creche; 
VII - as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho; VIII - a parcela
percebida em decorrência do exercício de cargo em comissão ou de função comissionada ou
gratificada; 
IX - o abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da Constituição Federal, o § 5º
do art. 2º e o § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003; 
X - o adicional de férias; 
XI - o adicional noturno; 
XII - o adicional por serviço extraordinário; 
XIII - a parcela paga a título de assistência à saúde suplementar; 
XIV - a parcela paga a título de assistência pré-escolar; 
XV  -  a  parcela  paga  a  servidor  público  indicado  para  integrar  conselho  ou  órgão
deliberativo,  na  condição  de  representante  do  governo,  de  órgão  ou  de  entidade  da
administração pública do qual é servidor; 
XVI - o auxílio-moradia; 
XVII - a Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso, de que trata o art. 76-A da Lei no
8.112, de 11 de dezembro de 1990; 
XVIII  -  a  Gratificação  Temporária  das  Unidades  dos  Sistemas  Estruturadores  da
Administração Pública Federal (GSISTE), instituída pela Lei no 11.356, de 19 de outubro
de 2006;
XIX - a Gratificação de Raio X.” 

O supracitado dispositivo legal prevê que a totalidade da remuneração dos
servidores  públicos  servirá  de  base  de  contribuição  para  o  respectivo  regime  de  previdência,



entendendo-se como parâmetro de exação o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens
pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual ou quaisquer
outras benesses percebidas pelo funcionário, assim como dispõe o caput do §1º. 

Por outro lado, constata-se que o referido §1º nos traz exceções à regra do
cálculo  de  contribuição  previdenciária  do  servidor,  mostrando-nos  hipóteses  de  exclusão  do
desconto fiscal. 

Assim, o aludido dispositivo estabelece alguns adicionais sobre os quais não
é permitida a incidência de exação tributária, como gratificações temporárias e outras. 

Em  relação  à gratificação  de  atividades  especiais do  art.  57  da  Lei
Complementar  58/03  (Regime  Jurídico  dos  servidores  públicos  do  Estado),  convém  tecer
algumas  considerações.  A Lei  Complementar  58/03  estabelece  que  o  servidor  terá  direito  à
gratificação  por  atividades  especiais,  dispondo  em  seu  art.  57  acerca  do  referido  benefício,
vejamos: 

A gratificação de atividades especiais  poderá ser concedida a servidor ou a grupo de
servidores,  pelo desempenho de atividades especiais  ou excedentes  às atribuições dos
respectivos  cargos ou  pela  participação  em  comissões,  grupo  ou  equipes  de  trabalho
constituídas através de ato do Governador do Estado.

Ora, essa gratificação tem a natureza de função gratificada, pois se refere
ao exercício de atividades que vão além das atribuições do cargo ocupado pelo servidor. Desta feita,
não deve haver contribuição previdenciária sobre essa gratificação, a teor do que dispõe o art. 4º,
§1º inciso VIII da Lei nº 10.887/041, lei esta que pode ser aplicada subsidiariamente à lei estadual
porque não colide com esta, conforme entendimento extraído do AgRg no Resp. 1233201/MA.  

O  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba  analisando  casos  idênticos  assim
posicionou-se:

56060412 - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO  C/C  OBRIGAÇÃO  DE  NÃO
FAZER. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE
PASSIVA.  CASSAÇÃO.  AGENTE PENITENCIÁRIO.  INCIDÊNCIA SOBRE RISCO
DE  VIDA  E     ATIVIDADES     ESPECIAIS.  GPC.  IMPOSSIBILIDADE.  NATUREZA
PROPTER  LABOREM.  ADICIONAL  DE REPRESENTAÇÃO.  CARÁTER
REMUNERATÓRIO.  POSSIBILIDADE.  DESPROVIMENTO  DO  RECURSO
APELATÓRIO E PROVIMENTO PARCIAL DA REMESSA. A orientação do STF é no
sentido  de  que  as  contribuições  previdenciárias  não  podem  incidir  em  parcelas
indenizatórias ou que não incorporem a remuneração do servidor. A gratificação de risco
de  vida  paga  aos  agentes  penitenciários  em  efetivo  exercício  em  estabelecimentos
destinados a custódia de presos ou de internação apresenta, em exame primário, natureza
propter laborem, já que é paga apenas àqueles que se encontrarem na referida situação
funcional,  nos termos do art.  5º e parágrafo único, da Lei  estadual nº 8.561/2008.  No
tocante às verbas recebidas sob a rubrica do art. 57, VII, da Lei complementar estadual
nº 58/2003, entendo que estas não possuem o devido caráter remuneratório e habitual,
pois  decorrem  de atividades especiais,  como  bem  destaca  o  mencionado  dispositivo.
[…]. (TJPB; Rec. 200.2012.065427-8/002; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Des.
João Alves da Silva; DJPB 27/05/2014; Pág. 13) 

1

§1 Entende-se como base de contribuição o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas
em lei, os adicionais de caráter individual ou quaisquer outras vantagens, excluídas:(...) VIII - a parcela percebida em decorrência do exercício de
cargo em comissão ou de função comissionada ou gratificada;(Redação dada pela Lei nº 12.688, de 18 de julho de 2012)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12688.htm#art29
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12688.htm#art29


REMESSA OFICIAL E APELAÇÕES CÍVEIS.  Contribuição  previdenciária.  Incidência
sobre verbas de caráter  indenizatório.  Impossibilidade.  Férias,  serviço extraordinário,
plantão extra e etapa alimentação.  Gratificações de atividades especiais. Art. 57 da LC
53/08.  Função  gratificada.  Impossibilidade  de  incidência.  Precedentes  desta  corte.
Percentual  de  juros.  Natureza  tributária.  1%  a  partir  do  trânsito  em  julgado.
Desprovimento  das  apelações  e  provimento  parcial  da  remessa.  -a
gratificação de atividades especiais poderá  ser  concedida  a  servidor  ou  a  grupo  de
servidores,  pelo  desempenho  de atividades especiais ou  excedentes  às  atribuições  dos
respectivos  cargos  ou  pela  participação  em  comissões,  grupo  ou  equipes  de  trabalho
constituídas  através  de  ato  do  governador  do  estado.  -  descabe  a  incidência  de
contribuição previdenciária sobre a parcelas percebidas a título de plantão extra e etapa
alimentação, haja vista a sua natureza indenizatória. (tjpb; proc. 200.2011.024087-2/002;
terceira câmara especializada cível; Rel. Juiz conv. João batista barbosa; djpb 17/12/2012;
pág.  10) -.  (TJPB; Rec.  200.2011.039830-8/001; Terceira Câmara Especializada Cível;
Rel. Juiz Conv. Marcos William de Oliveira; DJPB 06/09/2013; Pág. 15) 
AÇÃO  DE  RESTITUIÇÃO  DE  INDÉBITO  C/  OBRIGAÇÃO  DE  NÃO  FAZER.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PROCEDÊNCIA. IRRESIGNAÇÃO. DESCONTOS
PREVIDENCIÁRIOS  TERÇO  CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS.  CARÁTER
INDENIZATÓRIO.  GRATIFICAÇÕES ESPECIAIS,  INSALUBRIDADE,  SERVIÇO
EXTRAORDINÁRIO  IMPOSSIBILIDADE  DE  DESCONTOS.  IMPOSSIBILIDADE  DE
APLICAÇÃO  DA  LEI  Nº  9494/97-  INDÉBITO  TRIBUTÁRIO.  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.  FIXAÇÃO  DE  ACORDO  COM  O  ART.  20,  §4º  DO  CPC.
DESPROVIMENTO DA REMESSA E DO APELO.  Não possuindo as  gratificações  de
atividades especiais, amparadas no art. 57, VII, Lei complementar estadual nº 58/03, que
dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis do estado da Paraíba, caráter
remuneratório e habitual, nos termos do disposto no art. 67, do epigrafado diploma legal,
sobre elas não devem incidir descontos previdenciários. Destinando-se a gratificação de
produtividade a incentivar o servidor a promover maior rendimento no exercício de suas
atribuições específicas, possui ela natureza de vantagem modal ou condicional, de caráter,
portanto, transitório e precário. Logo, sobre ela não deve haver desconto previdenciário.
(tjpb; proc. 200.2011.029.349-1/001; quarta câmara especializada cível; relª desª Maria
das  graças  morais  guedes;  djpb  26/09/2012;  pág.  9)  -a  gratificação
de atividades especiais poderá ser concedida a servidor ou a grupo de servidores,  pelo
desempenho de atividades especiais ou excedentes às atribuições dos respectivos cargos ou
pela participação em comissões, grupo ou equipes de trabalho constituídas através de ato
do governador do estado. - descabe a incidência de contribuição previdenciária sobre a
parcelas percebidas a título de plantão extra e etapa alimentação, haja vista a sua natureza
indenizatória.  (tjpb;  proc.  200.2011.024087-2/002;  terceira  câmara especializada cível;
Rel.  Juiz  conv.  João  batista  barbosa;  djpb  17/12/2012;  pág.  10)  -. (TJPB;  Rec.
200.2012.075363-3/001; Terceira Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Saulo Henriques
de Sá e Benevides; DJPB 08/08/2013; Pág. 17)  

Com  efeito,  no  que  se  refere  à  parcela  serviço  extraordinário,  a  qual
também não é passível de desconto previdenciário por sua natureza indenizatória, senão vejamos:

APELAÇÃO  CÍVEL  E  REEXAME  NECESSÁRIO.  REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO
PREVIDENCIÁRIO.  PROCEDÊNCIA.  SUSPENSÃO  E  DEVOLUÇÃO  DO
MONTANTE DESCONTADO SOBRE O TERÇO DE FÉRIAS, GRATIFICAÇÃO DE
ATIVIDADES  ESPECIAIS,  INSALUBRIDADE  E  PLANTÃO  EXTRA.
RECONHECIMENTO  DA  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  PARCIAL  DA  PBPREV.
RESPONSABILIDADE  EXCLUSIVA  DO  ESTADO  PELA  SUSPENSÃO  DOS
DESCONTOS  PREVIDENCIÁRIOS  DE  SERVIDOR  EM  ATIVIDADE.
INTELIGÊNCIA  DA  SÚMULA  Nº  49  DO  TJPB.  APELO.  DESCONTOS
PREVIDENCIÁRIOS DEVIDOS SOBRE AS GRA- TIFICAÇÕES DE ATIVIDADES
ESPECIAIS.  VERBAS  NÃO  EXCLUÍDAS  DA  COMPOSIÇÃO  DA  BASE  DE
CÁLCULODACONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (ART.  40,  §  3º,  DA CF C/C  O
ART.  4º,  §  1º,  DA LEI  Nº  10.887/2004).  REMESSA OFICIAL.  ALTERAÇÃO  DOS
ÍNDICES  E  TERMOS  INICIAIS  DOS  JUROS  MORATÓRIOS  E  DA CORREÇÃO
MONETÁRIA.  PROVIMENTO  PARCIAL  AO  APELO  E  AO  REEXAME
NECESSÁRIO. Segundo a Súmula nº 49 do TJPB, o estado da Paraíba e os municípios,
conforme o caso, têm legitimidade passiva exclusiva quanto à obrigação de não fazer de
abstenção de futuros descontos de contribuição previdenciária do servidor em atividade.

https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CF,%20art.%2040&sid=327603ec.7d23277a.0.0#JD_CFart40


Consoante  o  art.  4º,  §  1º,  da  Lei  federal  nº  10.887/2004,  entende-se  como  base
de contribuição o  vencimento  do  cargo  efetivo,  acrescido  das  vantagens  pecuniárias
permanentes  estabelecidas  em  Lei,  os  adicionais  de  caráter  individual  ou  quaisquer
outras  vantagens,  excluídas,  entre  outras,  o  terço  de  férias,  o  adicional
por serviço     extraordinário e as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de
trabalho, não devendo, portanto, sobre tais verbas incidir o desconto previdenciário.  A
nova redação do art.  1º-f da Lei  nº 9.494/97, imposta pela Lei  nº 11.960/2009, não se
aplica à repetição do indébito tributário, que deve seguir regramento próprio, fixado pelo
Código Tributário Nacional (arts. 161, § 1º e 167), o qual, por ser legislação formalmente
mais  rígida,  denominada  CTN pelo  ato  complementar  nº  36/  1967,  alterado  pela  Lei
complementar  nº  118/2005,  afasta  a  aplicação  de  qualquer  Lei  ordinária  com  ele
conflitante.  Cuidando-se de repetição do indébito tributário,  os  juros  moratórios  serão
devidos a partir do trânsito em julgado da sentença, consoante Súmula nº 188 do Superior
Tribunal de justiça. A correção monetária deve incorrer a partir do recolhimento indevido
(Súmula nº 162 do stj) e em percentual equivalente ao que incide sobre débitos tributários
estaduais pagos com atraso. (TJPB; Ap-RN 0002111-57.2012.815.2001; Terceira Câmara
Especializada Cível; Relª Desª Maria das Graças Morais Guedes; DJPB 06/10/2014; Pág.
13) 

Por fim, a partir das considerações acima,  a contribuição previdenciária
não poderá incidir sobre o terço constitucional de férias, pois essa verba não está inserida no
conceito de remuneração do servidor, sendo verba de natureza indenizatória2. Corroborando as
argumentações acima, acosto arrestos do Pretório Excelso sobre o tema:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
INCIDENTE  SOBRE  HORAS  EXTRAS  E  TERÇO  CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS.
IMPOSSIBILIDADE. Somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a
incidência da contribuição previdenciária. Agravo regimental a que se nega provimento."
(RE-AgR 389903/DF –  AGREG.  NO REXT -  Relator:  Min.  EROS GRAU Julgamento:
21/02/2006  -  Órgão  Julgador:  Primeira  Turma  Publicação:  DJ  05-05-2006  PP-00015
EMENT VOL-02231-03 PP-00613) 
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE A PARCELA DO ADICIONAL DE FÉRIAS.
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I- A orientação do Tribunal é no sentido de
que as contribuições previdenciárias não podem incidir em parcelas indenizatórias ou
que não incorporem a remuneração do servidor.(STF – AI 712880 AgR/MG – Rel. Min.
Ricardo Lewandowski – Primeira Turma – 26/05/2009)

A divergência havida entre os tribunais superiores – STF e STJ – há muito
foi superada, porquanto o STJ passou a entender o seguinte:

"A função comissionada não é hoje considerada para fins de fixação dos proventos de
aposentadoria  ou  pensão  estatutária.  Nem  mesmo  a  opção  pode  ser  levada  para
inatividade, dado que ela configura um acréscimo à remuneração do cargo efetivo, não a
integrando, portanto (artigo 5º da Lei 10.475/02)" – STF - Proc. Nº 316.794/2002.(STJ –
Resp 796889/DF – Rel. Min. Castro Meira – Segunda Turma – Dj 20.02.2006)

No incidente de uniformização de jurisprudência Pet 7.296/PE, da relatoria
da Ministra Eliana Calmon, a Primeira Seção desta Corte, após acolher o pedido formulado pela
União, manteve a decisão prolatada pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais  no sentido da impossibilidade de se incluir na base de cálculo da
contribuição previdenciária a parcela relativa ao terço constitucional de férias percebido por
servidor público.(STJ – AgRg na Pet 7193/RJ – Rel. Min. Mauro Campbell Marques – Primeira
Seção – Dje 09.04.2010).

TRIBUTÁRIO E  PREVIDENCIÁRIO -  CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA –  TERÇO

2§ 1o  Entende-se  como base  de contribuição  o vencimento  do  cargo  efetivo,  acrescido das  vantagens  pecuniárias
permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual ou quaisquer outras vantagens, excluídas:  X - o
adicional de férias; XII - o adicional por serviço extraordinário; 



CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS  -  NATUREZA  JURÍDICA  -  NÃO-INCIDÊNCIA  DA
CONTRIBUIÇÃO  -  ADEQUAÇÃO  DA  JURISPRUDÊNCIA  DO  STJ  AO
ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.1.  A Primeira  Seção do  STJ
considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional
de  férias.  Precedentes.2.  Entendimento  diverso  foi  firmado  pelo  STF,  a  partir  da
compreensão da natureza  jurídica  do terço constitucional  de férias,  considerado como
verba  compensatória  e  não  incorporável  à  remuneração  do  servidor  para  fins  de
aposentadoria.3.  Realinhamento  da  jurisprudência  do  STJ,  adequando-se  à  posição
sedimentada no Pretório Excelso.Recurso especial não provido. (STJ – Resp. 1159293/DF
– Rel.Min. Eliana Calmon – Segunda Turma – Dje 10/03/2010)
TRIBUTÁRIO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  TERÇO  CONSTITUCIONAL DE  FÉRIAS.  NÃO
INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ E DO STF. ALEGADA OFENSA À CLÁUSULA
DE  RESERVA  DE  PLENÁRIO  (CF,  ART.  97).  NÃO  OCORRÊNCIA.  AGRAVO  NÃO
PROVIDO.1. "A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na linha de orientação
adotada  pelo  Supremo  Tribunal  Federal,  revendo  seu  posicionamento,  firmou
compreensão  segundo  a  qual  não  incide  contribuição  previdenciária  sobre  'o  terço
constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória por não se incorporar à
remuneração do servidor para fins de aposentadoria' (Pet 7.296/PE, Rel. Min. ELIANA
CALMON, DJe 10/11/09)" (AgRg na Pet 7.207/PE, de minha relatoria, DJe 15/9/10)2.
Não  caracteriza  ofensa  à  reserva  de  plenário  a  interpretação  dispensada  por  órgão
fracionário de Tribunal a dispositivo de lei que, mediante legítimo processo hermenêutico,
tem sua  incidência  limitada.3.  Agravo regimental  não  provido.(STJ  –  AgRg no  AREsp
223988/PE – Rel.Min. Arnaldo Esteves Lima – Primeira Turma - 09/05/2013) 

Nesse viés, conclui-se que o terço constitucional também não se enquadra
no grupo de parcelas que se incorporam aos proventos dos servidores, o que, por corolário, acaba
por frustrar  a incidência de contribuição previdenciária,  bem decidiu o magistrado  a quo neste
ponto. Assim, caso verificada a incidência de desconto previdenciário sobre o terço constitucional,
no período de cinco anos retroativos a propositura da presente ação, deve ser expurgado. 

Por fim, verifica-se que o magistrado  a quo  aplicou a correção monetária
uma única vez até o efetivo pagamento, pelos índices oficiais aplicados a caderneta de poupança e
juros de mora, no entanto, merece modificação o julgado nesta parte. 

Com efeito ao julgar as ADIns 4.425/DF e 4.357/DF, em 11/03/2013 o STF
declarou a inconstitucionalidade do §12, art. 100 da CF (declaração de inconstitucionalidade com
redução  do  texto)  dos  trechos  “independentemente  de  sua  natureza” e  “índice  oficial  de
remuneração básica da caderneta de poupança”, remanescendo o restante. 

Como  o  art.  1º-F  da  Lei  9.494/97,  com  redação  da  Lei  11.960/09,
praticamente  reproduz  a  norma  do  12  do  art.  100 da  CF/88,  o  Supremo  declarou  a
inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, desse dispositivo legal. Em virtude da declaração de
inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei 11.960/09:

(a) a correção monetária das dívidas fazendárias deve observar índices  que reflitam a
inflação acumulada do período, a ela não se aplicando os índices de remuneração básica
da caderneta de poupança; e 
(b) os juros moratórios serão equivalentes aos índices oficiais de remuneração básica e
juros  aplicáveis  à  caderneta  de  poupança,  exceto  quando  a  dívida  ostentar  natureza
tributária, para as quais prevalecerão as regras específicas. 

O Relator da ADIn no Supremo, Min. Ayres Britto, não especificou qual
deveria ser o índice de correção monetária adotado. Todavia, há importante referência no voto vista
do Min. Luiz Fux, quando Sua Excelência aponta para o IPCA (Índice de Preços ao Consumidor
Amplo), do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, que ora se adota. 

http://www.jusbrasil.com/legislacao/817807/lei-11960-09
http://www.jusbrasil.com/topicos/23437021/artigo-5-da-lei-n-11960-de-29-de-junho-de-2009
http://www.jusbrasil.com/legislacao/1034025/constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com/topicos/1073659/artigo-100-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com/legislacao/817807/lei-11960-09
http://www.jusbrasil.com/legislacao/103468/lei-9494-97


A correção monetária deve incidir a partir dos recolhimentos (Súmula 162
do STJ - "Na repetição de indébito tributário, a correção monetária incide a partir do pagamento
indevido", como bem aplicado na sentença vergastada.

Por sua vez, como a dívida é de natureza tributária, não é aplicável ao caso
em tela o art.1º-F da Lei 9.494/97. In casu, tratando-se de desconto previdenciário indevido, deve
ser aplicado o percentual de juros de 1% (um por cento) ao mês, a partir do trânsito em julgado,
conforme disciplina o art.2º da Lei Estadual 9.242/2010.

Ressalte-se, ademais, que essa modificação não implica em  reformatio in
pejus por se tratar de matéria de ordem pública.

Pelo exposto, nego provimento à apelação cível e dou provimento parcial
à Remessa Oficial para  determinar a incidência de correção monetária  de acordo com Índice de
Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) a partir dos recolhimentos indevidos (Súmula 162
do STJ), e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, após o trânsito em julgado da decisão, em
obediência ao art. 2º da Lei Estadual nº 9.242/2010, mantendo a sentença em seus demais termos. 

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  a  Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes.
Participaram ainda do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides(relator) e o
Exmo. Des. Marcos Cavalcanti Albuquerque.

Presente ao julgamento Exmo. Dr. Rodrigo Marques Nóbrega, Promotor de
Justiça Convocado.

João Pessoa, 11 de abril de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator



 
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

Remessa Oficial e Apelação Cível nº 0099923-02.2012.815.2001   —   3ª Vara da Fazenda Capital.

RELATÓRIO 

Cuida-se de Remessa Oficial e Apelação Cível oriundas da sentença de fls.
84/87v., prolatada pelo pelo Juízo da 3ª Vara da Fazenda Pública da Capital, nos autos da Ação de
Repetição  de  Indébito ajuizada  por   André  Luiz  Cavalcanti  Carlos em face  da  PBPREV –
Paraíba Previdência e do Estado da Paraíba. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido autoral para declarar indevidos os
descontos de contribuição previdenciária incidentes sobre as vantagens elencadas pelo art. 57, VII
da Lei Complementar 58/2003 (POG. PM, EXTR. PM, EXT. PRESS., PM. VAR., GPE.PM, COI.
PM., PQG. PM., PO. VTR., PQM. PM), gratificação de função, gratificação de atividades especiais
- temporária, gratificação especial operacional, gratificação magistério, etapa alimentação, auxílio-
alimentação,  plantão  extra,  bolsa  desempenho,  gratificação  de  insalubridade  e  1/3  férias,
determinando que os promovidos restituam ao autor os valores indevidamente descontados a estes
títulos, respeitada a prescrição quinquenal, com correção monetária na forma do art. 1º F da Lei nº
9.494/97, desde a data do efetivo desconto. 

Sem custas, condenou ainda os promovidos ao pagamento dos honorários
advocatícios, estes no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.

Irresignada,  a  PBPrev – Paraíba Previdência, aduziu em síntese,  que  os
descontos  efetuados  nas  verbas  reclamadas  na  exordial  são  devidos,  pois  são  pagas  com
habitualidade, além de ressaltar a natureza remuneratória. Por fim, pugna pelo provimento recursal.
(fls. 89/102)

Contrarrazões às fls. 106/118.

A Procuradoria de Justiça, em parecer de fls. 125/127, não sobre o mérito
recursal, porquanto ausente interesse que recomende sua intervenção.

É o Relatório.

Peço dia para julgamento. 

João Pessoa, 24 de março de 2017

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator


